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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Processo nº 114/2026 

Projeto de Lei nº 15/2026 

 

PARECER DO RELATOR 

I – Relatório 

Trata-se do Projeto de Lei nº 15/2026, de iniciativa da Mesa 

Diretora, que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos 

da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, fixando percentual de 2% 

(dois por cento), com efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2026. 

A proposição encontra-se regularmente instruída com estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro, em conformidade com os arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000, demonstrando compatibilidade com as peças 

orçamentárias vigentes e manutenção da despesa com pessoal dentro dos 

limites legais. 

 

II – Fundamentação 

A matéria insere-se na competência privativa do Poder Legislativo 

para dispor sobre a remuneração de seus servidores, em observância à 

autonomia administrativa e financeira assegurada constitucionalmente. 

O reajuste proposto revela-se moderado, responsável e compatível 

com a realidade orçamentária da Câmara Municipal, não evidenciando afronta 

aos princípios da legalidade, moralidade, responsabilidade fiscal ou equilíbrio 

das contas públicas. 
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Não se verificam vícios de iniciativa, de competência ou de técnica 

legislativa. 

 

III – Conclusão do Relator 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, legalidade, 

adequação orçamentária e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

15/2026, opinando por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2026. 

CARLOS ALBERTO MINET 
Vereador – Relator 

 

MANIFESTAÇÃO DAS COMISSÕES 

As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de 

Finanças e Orçamento, reunidas em conjunto na forma regimental, acolhem 

integralmente o voto do Relator, convertendo-o em parecer oficial das 

Comissões, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 15/2026. 

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2026. 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 

Vereador – Presidente 

CARLOS ALBERTO MINET 

Vereador – Relator 

JOÃO BATISTA DE ASSIS 

Vereador – Secretário 
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